
* Na Política da Saúde

Sancionada a Lei 14.019, de 2 de julho de 2020 que altera a Lei

nº  13.979,  de  6  de  fevereiro  de  2020,  para  dispor  sobre  a

obrigatoriedade  do  uso  de  máscaras  de  proteção  individual  para

circulação em espaços públicos e privados acessíveis ao público, em

vias públicas e em transportes públicos, sobre a adoção de medidas de

assepsia de locais de acesso público, inclusive transportes públicos, e

sobre a disponibilização de produtos saneantes aos usuários durante a

vigência  das  medidas  para  enfrentamento  da  emergência  de  saúde

pública de importância internacional decorrente da pandemia da Covid-

19. Trazendo em seu Art. 3, inciso 7° a não obrigatoriedade do uso de

máscaras por pessoas com eficiência conforme texto abaixo.

§ 7º A obrigação prevista no caput deste artigo será dispensada

no caso de pessoas com transtorno do espectro autista, com deficiência

intelectual,  com  deficiências  sensoriais  ou  com  quaisquer  outras

deficiências que as impeçam de fazer o uso adequado de máscara de

proteção facial, conforme declaração médica, que poderá ser obtida por

meio digital, bem como no caso de crianças com menos de 3 (três) anos

de idade.

No Rio Grande do Sul, o Governo do Estado também tratou da

dispensa  do  uso  de  máscaras  pelas  pessoas  com  deficiência  no

parágrafo 3º do artigo 15 do decreto estadual 55.346.

§ 3º A obrigação prevista no "caput" deste artigo será dispensada

no caso de pessoas com transtorno do espectro autista, com deficiência

intelectual,  com  deficiências  sensoriais  ou  com  quaisquer  outras

deficiências que as impeçam de fazer o uso adequado de máscara de

proteção facial, conforme declaração médica, que poderá ser obtida por

meio digital, bem como no caso de crianças com menos de três anos de

idade.


